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ACEF/1819/0219357 — Decisão do CA

Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação Externa relativamente
ao ciclo de estudos

Sistemas e Tecnologias de Informação para as Organizações

1. Following the analysis of the External Review Team final report related to the new study programme
Information and Technologies Systems

2. conferente do grau de
Mestre

3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu

4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Instituto Politécnico De Viseu

5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua reunião de
2020/07/28

6. decide:
Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE

7. por um período de (anos):
3

8. a partir de:
2019/07/31

9. Número máximo de admissões:
25

10. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação da decisão à IES)
(Português):

Condição a cumprir no imediato:
- Alterar a designação do ciclo de estudos para “Engenharia Informática – Sistemas de Informação” e implementar a
estrutura curricular e plano de estudos apresentados na pronúncia da IES.

Condições a cumprir em 3 anos:
- Melhoria da estratégia de desenvolvimento de I&D, nomeadamente com um incremento da publicação científica em
revistas e livros;
- Obtenção de resultados efetivos, mesmo que parciais, na mobilidade de estudantes e docentes incoming e outgoing.

10. Conditions (The deadline date for conditions fulfilment is counted from date of communication of the decision to the
HEI)(English):

Condition to be met immediately:
- Change the name of the study programme to “Computer Engineering - Information Systems” and implement the
curricular structure and study plan presented in the HEI’s response.

Conditions to be met in 3 years:
- Improvement of the R&D development strategy, namely with an increase in scientific publication in journals and
books;
- Achieving effective results, even partial, in the incoming and outgoing mobility of students and teachers.

11. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, com condições, por 3 anos, em concordância com a
fundamentação e a recomendação da Comissão de Avaliação Externa.
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11. Justification (English)
The Management Board decides to accredit the study programme, with conditions, for the period of three years, in
accordance with the External Assessment Team’s reasons and recommendation.


